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Código 
do Ato

2024/00301733-1

Presidência da República
Secretaria de Micro e Pequena Empresa
Secretaria de Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

33.2.1306774-6
Tipo Jurídico

Sociedade empresária  limitada
Porte Empresarial

Microempresa

Nº do Protocolo

03/04/2024 15:36:04

JUCERJA
Último arquivamento:

OLIVEIRA ATTAYDE ENGENHARIA LTDA
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Boleto(s): 104685225
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2 0 2 4 / 0 0 3 0 1 7 3 3 - 1 

Orgão Calculado Pago
Junta 460,00 460,00
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REQUERIMENTO

Ilmo Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

OLIVEIRA ATTAYDE ENGENHARIA LTDA
requer a v. sa o deferimento do seguinte ato:

002

Código 
Evento Descrição do ato / Descrição do eventoQtde.

021 1 Alteração / Alteração de Dados (Exceto Nome Empresarial)
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Requerente

Nome: Mauro Henrique

Assinatura:  ASSINADO DIGITALMENTE
O Requerente DECLARA, sob sua responsabilidade pessoal, sem 
prejuízo das sanções administrativas, cíveis e penais, a veracidade 
dos documentos e assinaturas apresentados no presente processo

Telefone de contato: 2136574079

E-mail: legal2@contabiljm.com.br

Tipo de documento: Digital

Data de criação: 03/04/2024
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL COM CONSOLIDAÇÃO DO 

CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE LIMITADA: 
 

OLIVEIRA ATTAYDE ENGENHARIA LTDA 
 

TALITHA VALERIA DE OLIVEIRA, brasileira, em união estável, empresária, nascida em 
08/02/1989, residente e domiciliada à Rua Milton Magalhães 653 – Apto 101 – Parque José 
Bonifácio – São João de Meriti – RJ – CEP: 25.565-262, portadora da carteira de habilitação 
nº 05249673106 expedida pelo Departamento Nacional de Trânsito em 03/12/2021 e inscrita 
no CPF sob o nº 134.958.347-29; 
 
LUIZ ANDRÉ ATTAYDE DA SILVA, brasileiro, em união estável, engenheiro, nascido em 
27/02/1898, residente e domiciliado à Rua Milton Magalhães 635 – Apto 101 – Parque José 
Bonifácio – São João de Meriti – RJ – CEP: 25.565-262, portador da Carteira de Habilitação 
nº 05895477172 expedida pela Secretaria Nacional de Trânsito em 08/05/2023, registrado no 
CREA-RJ sob o nº 2013102576 e inscrito no CPF sob o nº 131.874.587-00; 
 
Únicos sócios da Sociedade Empresária Limitada denominada OLIVEIRA ATTAYDE 
ENGENHARIA LTDA e nome fantasia O&A ENGENHARIA, registrada na Junta Comercial do 
Estado do Rio de Janeiro sob o NIRE nº 33815002651 e no CNPJ sob nº 33.123.870/0001-07, 
resolvem na melhor forma de direito alterar a Sociedade Limitada de acordo com a Lei 
10.406/2002, mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 
I – DA ADMINISTRAÇÃO, GERÊNCIA E USO DA DENOMINAÇÃO SOCIAL – A 
administração e gerência da sociedade, bem como o uso da denominação social, será 
exercida exclusivamente pela sócia TALITHA VALERIA DE OLIVEIRA, que usará apenas e 
tão somente em documentos que digam respeito diretamente à sociedade, tais como: 
abertura de contas bancárias, endosso, fianças, avais entre outros documentos. Vedado, no 
entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 
qualquer dos quotistas, bem como assim onerar, alienar bens imóveis da sociedade sem 
autorização do outro sócio. 
 

CONSOLIDAÇÃO DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS 
 
TALITHA VALERIA DE OLIVEIRA, brasileira, em união estável, empresária, nascida em 
08/02/1989, residente e domiciliada à Rua Milton Magalhães 653 – Apto 101 – Parque José 
Bonifácio – São João de Meriti – RJ – CEP: 25.565-262, portadora da carteira de habilitação 
nº 05249673106 expedida pelo Departamento Nacional de Trânsito em 03/12/2021 e inscrita 
no CPF sob o nº 134.958.347-29; 
 
LUIZ ANDRÉ ATTAYDE DA SILVA, brasileiro, em união estável, engenheiro, nascido em 
27/02/1898, residente e domiciliado à Rua Milton Magalhães 635 – Apto 101 – Parque José 
Bonifácio – São João de Meriti – RJ – CEP: 25.565-262, portador da Carteira de Habilitação 
nº 05895477172 expedida pela Secretaria Nacional de Trânsito em 08/05/2023, registrado no 
CREA-RJ sob o nº 2013102576 e inscrito no CPF sob o nº 131.874.587-00; 
 
Únicos sócios da Sociedade Empresária Limitada denominada OLIVEIRA ATTAYDE 
ENGENHARIA LTDA e nome fantasia O&A ENGENHARIA, registrada na Junta Comercial do 
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Estado do Rio de Janeiro sob o NIRE nº 33815002651 e no CNPJ sob nº 33.123.870/0001-07, 
tendo em vista a 1ª alteração do contrato social, resolvem consolidar o contrato social 
alterado com a seguinte redação: 
 
I – DA DENOMINAÇÃO SOCIAL – A empresa gira nesta praça sob a denominação social de 
OLIVEIRA ATTAYDE ENGENHARIA LTDA e nome fantasia O&A ENGENHARIA sendo uma 
Sociedade Limitada Unipessoal, que se rege por este instrumento particular de contrato social 
e pela Lei 10.406/2002, no que lhe for aplicável. 
  
II – DA SEDE – A sociedade situa-se à Rua Milton Manhães 635 – Apto 101 – Parque José 
Bonifácio – São João de Meriti – RJ – CEP: 25.565.262, podendo abrir filiais em qualquer 
parte do Território Nacional. 
 
III – DO OBJETO SOCIAL – O objeto social da sociedade é:  
 

• 4321-5/00 (Principal) – Instalação e manutenção elétrica; 
• 4322-3/02 (Secundário) – Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar 

condicionado, de ventilação e refrigeração; 
• 33.14-8/01 (Secundário) – Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de 

refrigeração e ventilação para uso industrial e comercial; 
• 4753-9/00 (Secundário) – Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 

equipamentos de áudio e vídeo; 
• 4757-1/00 (Secundário) – Comércio varejista especializado de peças e acessórios 

para aparelhos eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e 
comunicação; 

• 4742-3/00 (Secundário) – Comércio varejista de material elétrico; 
• 7112-0/00 (Secundário) – Serviços de engenharia; 
• 3101-2/00 (Secundário) – Fabricação de móveis com predominância de madeira. 

 
IV – DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA – A responsabilidade técnica sobre o objeto social 
da empresa caberá ao sócio LUIZ ANDRÉ ATTAYDE DA SILVA, registrado no CREA-RJ sob 
o nº 2013102576, no entanto, caberá a responsabilidade técnica de acordo com as 
prerrogativas de suas habilitações, a saber: 
 

• 4321-5/00 (Principal) – Instalação e manutenção elétrica; 
• 4322-3/02 (Secundário) – Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar 

condicionado, de ventilação e refrigeração; 
• 7112-0/00 (Secundário) – Serviços de engenharia; 
• 33.14-8/01 (Secundário) – Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de 

refrigeração e ventilação para uso industrial e comercial. 
 
V – DA DURAÇÃO DA SOCIEDADE – A sociedade iniciou suas atividades em 23/03/2019 e 
seu prazo de duração é indeterminado. 
 
VI – DO CAPITAL SOCIAL – O capital social é de R$ 20.000,00 (Vinte Mil Reais) divididos 
em 20.000 (Vinte Mil) cotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente 
subscritas e integralizadas em moeda corrente do país, sendo distribuídas entre os sócios 
da seguinte forma: 
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NOME CAPITAL COTAS PARTICIPAÇÃO 

TALITHA VALERIA DE OLIVEIRA R$10.000,00 10.000 50% 
LUIZ ANDRÉ ATTAYDE DA SILVA R$10.000,00 10.000 50% 

TOTAL R$20.000,00 20.000 100% 
 

A responsabilidade dos sócios cotistas é restrita ao valor de suas cotas, mas eles responderão 
solidariamente pela integralização do capital social, conforme o Artigo 1.052 da Lei 10.406/2002. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Sobre as cotas acima, pesa a cláusula restritiva de 
incomunicabilidade e impenhorabilidade. 
 
VII – DA ADMINISTRAÇÃO, GERÊNCIA E USO DA DENOMINAÇÃO SOCIAL – A 
administração e gerência da sociedade, bem como o uso da denominação social, será 
exercida exclusivamente pela sócia TALITHA VALERIA DE OLIVEIRA, que usará apenas e 
tão somente em documentos que digam respeito diretamente à sociedade, tais como: 
abertura de contas bancárias, endosso, fianças, avais entre outros documentos. Vedado, no 
entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 
qualquer dos quotistas, bem como assim onerar, alienar bens imóveis da sociedade sem 
autorização do outro sócio. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – Faculta-se ao sócio administrador, nos limites de seus poderes, 
constituir procuradores em nome da sociedade, devendo ser especificados no instrumento 
de mandato, os atos e operações que poderão praticar e a duração do mandato, que, no 
caso de mandado judicial, poderá ser por prazo indeterminado. 
 
VIII – DA RETIRADA DE PRÓ-LABORE – Os sócios fixarão uma retirada mensal, a título 
de “pró-labore”, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
 
IX – DO DESIMPEDIMENTO – Os sócios declaram sob as penas da lei que não estão 
incursos em nenhum dos crimes previstos em lei que os impeçam de exercer a 
administração da sociedade em virtude de condenação criminal, nem estão sendo 
processados, nem condenado em crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo e a fé pública ou a propriedade. 
 
X – DO EXERCÍCIO SOCIAL E BALANÇO PATRIMONIAL – Ao término de cada exercício 
social, em 31 de dezembro, será procedido à elaboração do inventário, do balanço 
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo sócio único, os lucros ou perdas 
apuradas. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – Fica a sociedade limitada autorizada a levantar balanços ou 
balancetes intermediários em qualquer período do ano calendário, observadas as 
disposições legais, podendo inclusive, distribuir os resultados se houver e se for de 
interesse do titular, inclusive a obrigação da reposição dos lucros, se os mesmos forem 
distribuídos com prejuízo do capital. 
 
XI – RESOLUÇÃO DAS QUOTAS EM RELAÇÃO À SOCIEDADE – No caso de morte de 
qualquer um dos sócios a sociedade não se dissolverá, ficando assegurado ao(à) viúvo(a) 
e/ou herdeiros e sucessores de qualquer sócio excluído, o direito de indenização referente 
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ao quinhão do "De Cujos". Procederá a um Balanço Geral para apuração da real situação do 
"De Cujus" e, diante do seu quadro patrimonial, o crédito por ventura encontrado será pago 
aos herdeiros, sucessores ou representantes legal do sócio falecido, da seguinte forma: 
20% (vinte por cento) em moeda corrente do país e o restante em 12 (doze) parcelas iguais 
e sucessivas, vencendo-se a primeira 30 (trinta) dias após o pagamento da inicial; o sócio 
remanescente poderá inserir ou não na sociedade um outro sócio, desde que preencha as 
qualidades exigidas pelo órgão fiscalizador das atividades da sociedade, ou ainda poderá 
dissolver a mesma. Já nos casos de invalidez, interdição ou falência de um dos sócios, 
aplicam-se os mesmos termos da hipótese de falecimento. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – isso será adotado em outros casos em que a sociedade decida em 
relação aos sócios, conforme os Art 1.A28 e 1.031 do Código Civil, Lei 10.40612002. 
 
XII – DA DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO DA SOCIEDADE – A Sociedade poderá ser 
dissolvida por iniciativa dos sócios cotistas, que, nessa hipótese, realizarão diretamente a 
liquidação ou indicará um liquidante, ditando-lhe a forma de liquidação. Solvidas as dívidas 
e extintas as obrigações da Sociedade, o patrimônio remanescente será dividido entre os 
sócios cotistas. 
 
XIII – DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO – Os sócios declaram sob as penas da Lei, que: 
 
a) Se enquadra na condição de MICROEMPRESA; 
b) O valor da receita bruta anual da sociedade não excederá o limite fixado no inciso I do 
artigo 3º da Lei Complementar nº 123 de 14/12/2006; 
c) Não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4º do artigo 
3º da mesma Lei. 
 
XIV – DO FORO – Fica eleito o foro da Comarca de São João de Meriti – RJ, para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do presente deste contrato, 
com exclusão de qualquer outro, seja qual for ou vier a ser o futuro domicílio do titular. 
 
E, por estarem assim justos e acertados, assinam o presente instrumento. 
 
 

São João de Meriti, 13 de março de 2024 
 
 
 

_______________________________________________________________ 
TALITHA VALERIA DE OLIVEIRA 

 
 
 
 

_________________________________________________________ 
LUIZ ANDRÉ ATTAYDE DA SILVA 
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MANIFESTO DE

ASSINATURAS

Código de validação: XAPEG-MTYYM-KLF3J-P9WT2

Esse documento foi assinado pelos seguintes signatários nas datas indicadas (Fuso

horário de Brasília):

Luiz André Attayde da Silva (CPF ***.874.587-**) em 13/03/2024 14:31 -

Assinado eletronicamente

Endereço IP Geolocalização

189.40.82.1
Lat: -22,913115 Long: -43,185545

Precisão: 11 (metros)

Autenticação L.a2@hotmail.com

Email verificado

UEftDK8JrWPB/0mG5YzqidIDB2RKAkXyrujzeujook8=
SHA-256

Talitha Valeria de Oliveira (CPF ***.958.347-**) em 13/03/2024 15:15 - Assinado

eletronicamente

Endereço IP Geolocalização

179.66.67.87
Lat: -22,787297 Long: -43,363183

Precisão: 100 (metros)

Autenticação talithaoliveira229@gmail.com

Email verificado

w+LDLx2E3DgfuSTcDPe0HFUfZKw+Yiw8uCkc0XxKpkQ=
SHA-256

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: OLIVEIRA ATTAYDE ENGENHARIA LTDA
NIRE: 332.1306774-6 Protocolo: 2024/00301733-1 Data do protocolo: 03/04/2024
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 04/04/2024 SOB O NÚMERO 00006165025 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 539296BD6B9FD5B26F8FD22817E3F1F2681A898D416714BA7745A0473C1E71A4
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.

Pag. 7/9



Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento:

https://assinador.topcert.com.br/validate/XAPEG-MTYYM-KLF3J-P9WT2

.

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe

o código de validação:

https://assinador.topcert.com.br/validate

.
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS

Secretaria da Micro e Pequena Empresa e Empreendedorismo

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração  

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

IDENTIFICAÇÃO DOS ASSINANTES

CERTIFICO QUE O ATO DA OLIVEIRA ATTAYDE ENGENHARIA LTDA, NIRE 33.2.1306774-6, 

PROTOCOLO 2024/00301733-1, ARQUIVADO EM 04/04/2024, SOB O NÚMERO (S) 

00006165025, FOI ASSINADO DIGITALMENTE.

CPF/CNPJ Nome

086.908.297-33 MAURO HENRIQUE

Gabriel Oliveira de Souza Voi

Secretário Geral
1/1

04 de abril de 2024.

_______________________________
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